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Edital n.º 49/2013 - GJ 
 
 

REQUISITOS DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM  

 
 

Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, Presidente da Câmara Municipal de 

Sesimbra, no uso da competência conferida pela alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pelo Lei n.º 5-A/2002, de 11 

de janeiro. 

Faz público, nos termos e para efeitos do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada e republicada pelo Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, que a 

Câmara Municipal de Sesimbra, na reunião de 17 de abril de 2013, aprovou ao 

abrigo da competência conferida pelo n.º 6 do artigo 5.º da Portaria n.º 517/2008, de 

25 de junho, a 1.ª alteração aos requisitos de instalação e funcionamento dos 

estabelecimentos de hospedagem, que se publica em seguida, entrando em vigor 

no dia seguinte à sua publicação: 

III- CONDIÇÃO PRÉVIA DE INSTALAÇÃO – EXCEÇÕES ------------------------------------------------- 

1- (---) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- (---) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a) (---) ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

b) As construções erigidas nas restantes áreas do Concelho antes de 23 de 

novembro de 1965.-------------------------------------------------------------------------------- 

3- (---) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4- (---) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

XI- DISPENSA DE REQUISITOS ----------------------------------------------------------------------------- 

1- Os estabelecimentos de hospedagem podem ser dispensados pela Câmara 

Municipal dos requisitos exigidos na presente deliberação, quando a sua estrita 

observância for suscetível de afetar significativamente a rendibilidade ou as 

características arquitetónicas ou estruturais de edifícios classificados ou em vias de 

classificação ou que possuam valor histórico, arquitetónico, artístico ou cultural ou 

comprometa a concretização de um projeto reconhecidamente inovador e valorizante 

da oferta turística.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
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2- O pedido de dispensa de requisitos previstos no número anterior é prévio à mera 

comunicação prévia para registo de estabelecimentos de alojamento local.---------------- 

 

Assim, para conhecimento geral se publica o presente edital e outros de igual teor que 

vão ser afixados nos lugares de estilo. 

 

Paços do Município de Sesimbra, 19 de abril, 2013. 

 

 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

(Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora) 
 
 
 
 


